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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5608/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, JOSE 
RICARDO DAS NEVES SCHWART - Matrícula nº 88062, do 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Esportes da Coorde-
nadoria de Vila Olímpica, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5609/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de outubro de 2012, ALEXAN-
DRE BUENO LIMA - Matrícula nº 94026, do Cargo em Comissão 
de Chefe de Gabinete, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5610/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, FLAVIA DA 
SILVA GONZAGA - Matrícula nº 92773, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Orientação Social - CREAS, Símbolo AOS, da 
Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5611/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, HERCILIA 
CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO - Matrícula nº 92200, do 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico em Serviço Social - CRE-
AS, Símbolo ATSS, da Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5612/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, CAMILO 
ABBAS FILHO - Matrícula nº 88064, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5613/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, ROBERTO 
ALVES MOREIRA - Matrícula nº 91786, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5614/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, ADILSON DE 
ARAUJO MATEUS - Matrícula nº 89424, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5615/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, ANDREA 
PECANHA COSTA - Matrícula nº 89589, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5616/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, FABIO RI-
CARDO LUCCHESI - Matrícula nº 89142, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5617/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, RAFAEL 
THOMAZ DE AQUINO SILVA - Matrícula nº 94164, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5618/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, JOAO 
ELIAS DA CRUZ - Matrícula nº 89093, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5619/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, JORGE 
AUGUSTO DE ALMEIDA - Matrícula nº 91785, do Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Apoio Administrativo, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5620/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, LUIZ 
EDUARDO RODRIGUES BRAGA DE OLIVEIRA - Matrí-
cula nº 88077, do Cargo em Comissão de Assessor do Núcleo de 
Apoio Administrativo, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5621/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, LADIMIR 
MENDES DOS SANTOS - Matrícula nº 86846, do Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Apoio Administrativo, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5622/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, LUIZ FER-
NANDO DE OLIVEIRA COSTA - Matrícula nº 92633, do Cargo 
em Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5623/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, ALEX 
NOGUEIRA CORDEIRO - Matrícula nº 88118, do Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5624/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA - Matrícula nº 88119, do Cargo em Comissão de 
Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5625/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, ALEXAN-
DRE LUIZ FERREIRA REIS - Matrícula nº 92390, do Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5626/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, PRISCILA 
PEREIRA DA SILVA - Matrícula nº 92391, do Cargo em Comissão 
de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5627/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 18 de outubro de 2012, JOSE DE 
SOUZA DA SILVA - Matrícula nº 88071, do Cargo em Comissão 
de Assessor do Núcleo de Apoio Administrativo, Símbolo CCAG, 

da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5628/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, JOAO 
CARLOS FERREIRA DIAS - Matrícula nº 93919, do Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5629/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, JOSE BAR-
BOSA LEITE - Matrícula nº 89402, do Cargo em Comissão de 
Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5630/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, PAULO 
DOS SANTOS - Matrícula nº 94246, do Cargo em Comissão de 
Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5631/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, ROSILEA 
CHAGAS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 89355, do Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5633/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, CLAU-
DIONOR SIMOES FILHO - Matrícula nº 88082, do Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Lazer, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5634/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, SERGIO 
D’ALMEIDA LIMA - Matrícula nº 87633, do Cargo em Comissão 
de Assessor do Núcleo de Instrutores de Lazer, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5635/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, DIEGO 
FERREIRA MELLO - Matrícula nº 88084, do Cargo em Comissão 
de Assessor do Núcleo de Instrutores de Lazer, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5636/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, VAGNER 
DANTAS - Matrícula nº 88085, do Cargo em Comissão de Assessor 
do Núcleo de Instrutores de Lazer, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal  de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5637/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, TADEU 
PAULO DA SILVA - Matrícula nº 94403, do Cargo em Comissão 
de Assessor do Núcleo de Instrutores de Lazer, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5638/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, JOSE RO-
GERIO GALDINO - Matrícula nº 93535, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5639/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
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E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, LUCIANO 
FERNANDES DOS SANTOS - Matrícula nº 89084, do Cargo 
em Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esportes, 
Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5640/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 07 de outubro de 2012, BRUNA 
ESTULANO DA SILVA VALDIERO - Matrícula nº 94312, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5641/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2012, CELSO RO-
DRIGUES BASTOS - Matrícula nº 94431, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal  de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5642/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 16 de outubro de 2012, EWER-
TON DA SILVA SOBREIRA - Matrícula nº 92099, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5643/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, JOÃO 
PEDRO LAZANHA - Matrícula nº 94320, do Cargo em Comissão 
de Chefe de Divisão de Imprensa, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5644/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de agosto de 2012, WANDER 
LUIZ DA SILVA- Matrícula nº 91622, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5645/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de agosto de 2012, MICHAEL 
PATRICK AZEVEDO CANAVEZES - Matrícula nº 91632, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5646/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FLAVIO 
DA ENCARNAÇÃO AMENCHOEIRO - Matrícula nº 93753, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urba-
na, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5647/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de outubro de 2012, LUCIENE 
GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 76133, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5648/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2012, CELIO ALVES 
BARBOSA - Matrícula nº 94432, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5649/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2012, ADRIANO DOS 
REIS FERREIRA - Matrícula nº 94433, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5650/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 28 de setembro de 2012, VITOR HUGO 
DA GAMA SILVA JUNIOR - Matrícula nº 94434, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Es-
porte, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5651/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2012, ENILDA RI-
BEIRO WAYND - Matrícula nº 94435, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

 LEI Nº. 1858, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre o parcelamento de débitos não decorrentes de con-
tribuições previdenciárias devidos e não repassados ao Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS. 

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI:
Faço saber que a Câmara Municipal de São João de Meriti, por 

seus representantes legais aprova e eu sanciono a seguinte:  
 L              E            I : 
Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos não decorrentes 
de  contribuições previdenciárias devidos e não repassados pelo 
município ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, rela-
tivos aos anos de 2006 a 2008, em até 240 (duzentos e quarenta) 
prestações mensais e consecutivas.

Art. 2º Fica autorizado o parcelamento do débito não decorrente de  
contribuições previdenciárias devido e não repassado pelo municí-
pio ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, relativo ao 
ano de 2009, em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas.

Art. 3º Para apuração do montante devido, os valores serão atua-
lizados pela  taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia 
- SELIC acumulada mensalmente a partir do mês subsequente ao 
vencimento até o mês anterior ao da consolidação do débito e 1% 
no mês da consolidação do débito.

Parágrafo primeiro. As parcelas vincendas serão atualizadas pela 
taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC 
acumulada mensalmente a partir do mês subsequente ao da con-
solidação do débito até o mês anterior ao do vencimento e 1% no 
mês do vencimento. 

Parágrafo segundo. As parcelas vencidas serão atualizadas pela 
taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC 
acumulada mensalmente a partir do mês do vencimento até o mês 
anterior ao do vencimento e 1% no mês do pagamento.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO 


